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DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR EM CONSIDERAÇÃO 
A PORTARIAGM Nº 1.135/2023, QUE TRATA DO REPASSE 
DA ASSIST~NCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA 
UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO 
SALARIAL NACIONAL DE ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que são dadas pela Constituição da República Federativa do Brasil e de acordo com o que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente Crédito Especial 
na importância de R$ 150.668,00 ( cento e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e oito reais) que serão 
repassados pelo Fundo a Fundo, levando em consideração os critérios de repasses definidos na Portaria/GM 
nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da Assistência 
Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 
2023. 

Art. 'l' - A Portaria de consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, passa a 
~gorar com as seguintes alterações, o Artigo 1120-A - estabelece os critérios e procedimentos para o repasse 
da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, de que trata a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 
2022.' (NR). 

Art. 3' - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em conformidade com o artigo 1°, 
serão utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, § 1º inciso li , por Anulação de 
Dotação. 

A classificação do recurso se dará pela Fonte de Recursos 605 - Controle dos recursos 
transferidos pela União, a titulo de assistência financeira complementar, para o cumprimento dos pisos salariais 
profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem, o auxiliar de 
enfermagem e a parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198. $$12 a 15. 

Art. 4° - O Crédito Especial referido no artigo 1° será desdobrado ao nível de elemento de 
despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, conforme a seguir: 
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ÓRGÃO: 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 0002 IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM 

ATIVIDADE: 2026 0000 IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado 

3.1.90.04.00 Contratação por Determinado 1.605.34.114000001 R$ 20.000,00 

3.1.90.11 .00 Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal 1.605.34.114000001 R$ 120.668,00 

Civil 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.605.34.114000001 R$ 10.000,00 

□escorrentes de Contratos de Terceirização 

TOTAL R$150.668,00 

Art. 5.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações até o limite 
estabelecido na LOA 2023. 

Art. 6 ° -Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o remanejamento de dotação orçamentaria 

dentro das mesmas fontes e elementos de despesas. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, Estado do Piaul , 18 de 

Setembro de 2023. 
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LE I MUNICIPAL N º IS/2023, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

Auto ri za o P oder E xecutivo Munic ipa l a repassar recu rsos 
recebidos d a União p ara c umprimento d a assis tê n c ia 
fina ncei r a comple m e ntar disposta na E m end a 
Constituc io n a l n . 127 • d e 22 d e d ezem bro d e 2 0 22. 

O PREFEITO MUNI C IPAL D E S ÃO JOSÉ DO P E IXE, estado do P ia u í, n o 
u so d e su as a tribuições legais , san c io n a a presente le i, a provada pela Câm ara Legis la ti va 
M unic ipal. 

Art. 1° F ica o Pod e r Executivo a uto ri zad o a transferir par a os servidores m unic ipa is 
e n ferm e iros, técnicos d e e n fe rmagem , a u x ili a res d e e n fermagem e p arteiras, valo res recebid os 
d a U nião, através do F undo Municipa l d e Saúd e , d estinados ao cum prime n to da assis tência 
financeira com p le m enta r d a U ni ão d e q ue tra ta a E m e nda Con s tituc io na l n . 127, d e 22 de 
d ezembro d e 202 2, a d ecisão d o S T F n o Segundo R efere ndo n a M edida Caute la r n a AD I 
7222 e a Po rta ri a G M / M S 1.1 35, d e 16 d e agosto de 2023, o u o u tra que vier a s ubstitu í- la. 

Art. 2° O Munic ípio d e São José do Pe ixe tran sferirá valores a cada serv idor, de acordo com o 
recebido d o Ministé r io d a Saúde e no limi te d estes e infonnad o n o lnvestS U S 
(https://invests u s.saude.gov.br/). 

Art. 3° Fica a inda auto ri zado o P o d e r Executivo Munic ipa l a tran sferir para os p restadores d e 
ser v iços con tratu a lizad os, inc luindo fil antrópicos, e entida d es p ri vad as q u e atenda m , n o 
m ín im o, 6 0 % de seus p acientes p e lo S U S, os m o nta ntes destinados pela U nião p ara a 
com p le m e ntação dos sa lá rios dos seu s respect ivos e m pregad os. 
P arágrafo único. Os in s trumentos firma d os e ntre o Município e o p res tador d e serviço 
contratua lizado d everão ser aditi vad os acrescenta ndo a fo rmalização desse beneficio e 
esta b e lecendo a o brigação d a prestação de contas, n a fo rma e p razos decididos pelo e nte 
público Munic ípio, sob p e na d e suspe n são d o rep asse. 

Art. 4 ° A auto rização instituída pe la p resente Le i d estina - se a a b e rtura d e c r édito s upl e m e n tar 
o rçam e ntári o a té o va lo r n ecessári o ao c umprime nto d as obrigações e abrange o exercício 
financeiro de 2023. 

A rt . 5° Esta Le i entra e m v igo r n a d a ta d a su a publicação, revogadas as d isp os ições e m 
contrá rio. 

Gabine te d o Prefe ito d e São José d o Pe ixe (PI), 18 de sete m b ro de 2023 . 
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